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LEI

Art. 10 - Os artigos 10 e 20 da Lei no 1.381 de 13 de junho de 20t7 passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art, 70 - FÌca autorizado o Poder Executivo de Missal a subsidÌar em até 100o/o (cem por

cento) os custos com transporte de estudantes universitários, cursos profissÍonalizantes e/ou

técnicos e estudantes do Colégio Agrícola Estadual Manoel Moreira Pena.

Aft, 20 - Terão direito ao seruiço de Transporte gratuito os estudantes residentes no

Município de Missal que necessitem de deslocamento diário ou cíclico para a frequêncÌa às

aulas, desde que regularmente matriculados em Cursos de nível de Graduaçãq cursos

profissionalizantes e/ou cursos técnicos regulares não ofertados na rede de Ensino de Missal,

no Centro Estadual de Educação Básíca para Jovens e Adultos - CEEBI{ todos devidamente

reconhecidos e autorÌzados pelo MEÇ situados em outras cidades da regiãq assim como no

Colégio Agrícola Estadual Manoel Moreira Pena, em Foz do lguaçu."

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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